
Copta 

Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí 

Lei nQ 334 

de 15 de dezembro de 1.954. 

" Autoriza o serviço de alinhamento e nivelamento e abre 

crédito especial", 

O Povo do Municipio de Santa lata do liapucai„ por seus -

representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 14 - pica a Prefeitura Municipal autorizada a contra 

tar serviços técnicos e especializados, de topógrafo, para determina. 

ção de alinhamento e nivelamento de ruas da cidade, previstad no pia,  

no diretor e ainda não abertas, para outorgar licença de construção 

e alienação de lotes, podendo pespender para esse fim, até a importa; 

cia de rn 5.640,00 ( Cinco mil e seicentos e quarenta cruzeiros).- 

Art. 2Q - Para atender a despexa autorizada pelo art. 1Q 

desta lei, fica aberto, no corrente exercicio, o crédito especial de 

01 5.640,00 ( cinco mil seicentos e quarenta cruzeiros).- 

Art. 3Q - Revogadas as disposiçOes em contrário entrará 

esta lei em vigor na data de Ima publicação.- 

Mado, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução 

desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tãO inteiramente 

como nela se contem.- 

Prefeitura Municipal de 'anta "ita do Sapucai,15 de dezembro de 1954 

a) Pedro RennO Moreira 

Prefeito Municipal 

a) Antonio Americo Junqueira  

Secretario 
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